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TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
20169039 PARA AQUSIÇÃO MATERIAL DE 
CONSUMO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 
J. N. LOPES COMÉRCIO – ME. 
 

 

Pelo presente termo, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.352.501/0001-16, com sede do 
Executivo Municipal, situado na Rua 10 de maio s/nº, Rurópolis Pará, representada 
neste ato pela Secretaria Municipal de Saúde Sra. Everalda das Chagas de Moura, 
brasileira, casada, Portadora da Carteira de Identidade nº 3061345 PC/PA e CPF nº 
437874952-15 residente e domiciliado na Rua Av Getúlio Vargas s/nº Bairro: Centro, 
neste município, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado à empresa 
J. N. Lopes Comércio - ME, CNPJ nº 13.309.709/0001-15, com sede na Avenida 
Tiradentes, 425, Bela Vista da cidade de Rurópolis/Pa neste ato representada pelo Sr. 
José Nilson Lopes, portador da Carteira de identidade nº 141138778 SSP/PA e CPF nº 
144.419.342-20 residente e domiciliado na Avenida Tiradentes, 425, Bela Vista da 
cidade de Rurópolis/Pa, doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo e 
acordado o presente Termo, observadas as cláusulas e condições a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:  
 
O presente instrumento tem por objetivo a alteração contratual de acréscimo de 
quantidade conforme relação de quantitativo e valor anexo ao presente termo, 
fundamentando no termo do Art. 65 I, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93 e Pregão 
Presencial nº 9/2016-00007.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:  
 
O valor do presente termo aditivo é de R$ contrato é de R$ - 108.481,86 (cento e oito 
mil e quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), passando o 
contrato o montante de R$ - 544.980,74 (quinhentos e quarenta e quatro mil e 
noventa e oito reais e setenta e quatro centavos)  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:  
 
Os contratantes elegem o foro da cidade de Rurópolis, Estado do Pará, como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato, que não possam ser resolvidas administrativamente, com exceção de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.  
 
 
Rurópolis-Pa, 26 de setembro de 2016. 
 
 

__________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Contratante 
 

_________________________ 
J. N. Lopes Comércio - ME 

Contratada 
 
 
1. ___________________________ 
 
2. ___________________________  
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